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PROJETO DE LEI Nº 45 , DE 25 DE março DE 1905
Denomina-se Rua 18 de Setembro a Rua Estrada Vicinal – Merial, em Uruguaiana.
Art. 1º Fica denominada “Rua 18 de Setembro” a Rua Estrada Vicinal – Merial, em Uruguaiana.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Bancada Progressistas, em 25 de março de 1905.
Ver. Joalcei Gonçalves - Juca
Bancada do Progressistas
Ver. Anderson Menezes
Bancada do Progressistas
Ver. Egídio de Carvalho
Bancada do Progressistas
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente projeto de lei, em homenagem a data de rendição das tropas paraguaias em Uruguaiana, que ocorreu em 18 de setembro de 1865, quando os homens de Estigarribia esgotaram todos os alimentos, exceto o açúcar. Estigarribia entregou sua espada para o Ministro da Guerra brasileiro Silva Ferraz. Em seguida, Dom Pedro II entrou a cavalo na Vila de Uruguaiana.
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